
DECRETO Nº 45.580, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Institui o Comitê Interinstitucional da Política Distrital para os Animais e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção
Animal do Distrito Federal - SEMA, o Comitê Interinstitucional da Política Distrital para os
Animais - CIPDA, de natureza executiva de assessoramento, de caráter permanente e
consultivo.

Art. 2º São atribuições do Comitê Interinstitucional da Política Distrital para os Animais:

I – propor ações integradas entre os órgãos e entidades participantes para a defesa e
proteção dos animais;

II - propor e acompanhar políticas públicas de defesa e proteção dos animais;

III - avaliar e emitir parecer referente às questões de defesa e proteção dos animais.

Art. 3º O Comitê Interinstitucional será constituído:

I - por um representante titular e respectivo suplente dos seguintes órgãos e entidades:

a) Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal, à qual
compete a coordenação do CIPDA;

b) Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;
c) Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito
Federal;
d) Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal;
e) Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental;
f) Fundação Jardim Zoológico de Brasília - FJZB;
g) Polícia Militar do Distrito Federal;
h) Polícia Civil do Distrito Federal;
i) Vice-Governadoria do Distrito Federal;
j) Instituição de Ensino e Pesquisa.
II - por 3 (três) representantes titulares e respectivos suplentes da Sociedade Civil,
legalmente constituída, com sede no Distrito Federal e atuação em temas relacionados à
defesa e proteção dos animais.
§ 1º A Ordem dos Advogados do Brasil do Distrito Federal, assim como outros
representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como técnicos, poderão ser
convidados a compor o Comitê Interinstitucional.
§ 2º A participação dos representantes do Comitê Interinstitucional constituirá em prestação
de serviço público relevante de forma voluntária e não será remunerada.
§ 3º Os órgãos e entidades mencionados neste artigo indicarão à Coordenação do Comitê os
respectivos representantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação
deste Decreto.
Art. 4º O Comitê Interinstitucional poderá criar Grupos de Trabalho - GT para tratar de
assuntos específicos, que serão compostos, no mínimo, por três membros.
Parágrafo único. A coordenação do Grupo de Trabalho que versar sobre a elaboração do
Regimento Interno do CIPDA será exercida pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal.
Art. 5º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal
convocará a primeira reunião do colegiado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
da publicação deste Decreto.
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 36.477, de 04 de maio de 2015.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de março de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.581, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, da Lei nº 2.299, de
21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08
de abril de 2020, e nos termos do Processo 04018-00001163/2023-30, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do
Distrito Federal.
Art. 2º Os cargos comissionados abaixo relacionados ficam remanejados mantendo os seus
atuais ocupantes:
I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01400094, de Assessor, da
Gerência de Feiras e Shoppings Populares, da Coordenação de Mobiliários Urbanos, da
Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das
Cidades, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, para a Assessoria Especial, da
Secretaria Executiva das Cidades.
II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 01400329, de Assessor, da
Assessoria Especial, da Secretaria Executiva das Cidades, para a Coordenação de
Mobiliários Urbanos, da Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da
Secretaria Executiva das Cidades.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de março de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 27, DE 06 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas competências previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em
vista o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os artigos
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 18, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no DODF nº 33, de
19 de fevereiro de 2024, página 20, republicada no DODF nº 35, de 21 de fevereiro de
2024, página 16, conforme disposto no Processo nº 04018-00001493/2022-44.
Art. 2º Revogar a Portaria nº 92, de 1º de setembro de 2022, publicado no DODF nº 168, de
05 de setembro de 2022, p. 16.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38, DE 05 DE MARÇO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Extinguir por falecimento a permissão de Uso Não- Qualificada nº 1833/2009,
constante no Processo Administrativo nº 364-002521/2009, em nome de ALMIRA
MOREIRA LEMOS RIBEIRO, CPF nº 310.***.***-68, conforme Certidão de Óbito,
referente ao mobiliário urbano do tipo quiosque, localizado no Setor de Oficinas de
Planaltina, na Região Administrativa de Planaltina.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL,no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094/2017 e com base no
Decreto nº 30.634/2009, resolve:
Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público correspondente a ocupação
de área pública localizada no Parque Deck Norte, pelo PAULO RICARDO CAMPOS
CABRAL SALOMÃO, CNPJ/CPF 893.XXX.XXX-91, para a realização do evento 1ª
Etapa Copa Brasil de Paracanoagem, no período do dia 27/02/2024 a 03/03/2024, objeto
dos autos do processo SEI-GDF nº 00141-00000420/2024-58.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEMAR ARAÚJO DE MEDEIROS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094/2017 e com base no
Decreto nº 30.634/2009, resolve:
Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público correspondente a ocupação
de área pública localizada na GALERIA DOS ESTADOS, pelo Erico Grassi Cademartori,
CNPJ/CPF 959.xxx.xxx-91, para a realização do evento CANTEIRO DO SAMBAocorrerá
no dia 08/03/2024, objeto dos autos do processo SEI-GDF nº 00141-00000553/2024-24.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

VALDEMAR ARAÚJO DE MEDEIROS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 61, DE 1º DE MARÇO DE 2024

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PLANO PILOTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 42, inciso XLVIII do Decreto nº
38.094, de 28 de março de 2017 o qual, aprova o Regimento Interno das Administrações
Regionais do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º O regulamento de utilização de ginásios, quadras de esportes e campos sintéticos de
futebol, sob gestão da Administração Regional do Plano Piloto – DF passa a vigorar nos
termos desta Ordem de Serviço:

Parágrafo único. Considera-se:

I - Escola: instituição de ensino fundamental, médio e superior, público ou privado;

II - Quadra de Esporte: estrutura física sem cobertura, com iluminação artificial, cercada ou
não por alambrado, com pintura de piso especifica de um ou mais modalidades desportivas,
contendo traves de gol, postes para rede e tabelas para cestas;
III – Campo Sintético de Futebol: estrutura física sem cobertura, com iluminação artificial,
cercada por alambrado, possuindo ou não vestiário e banheiro, contendo traves de gol e piso
em grama sintética, especifica para a prática de futebol.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 2º As quadras de esportes e campos sintéticos tem como objetivos atender a
comunidade nos seguintes aspectos:
I - prática de esportes, em suas várias modalidades;
II - realização de competições esportivas de âmbito local, nacional e internacional;
III - atendimento às escolas públicas e particulares; e
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